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ATOS DA PROCURADORIA

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

 
 

DECRETO Nº 13.883, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA ATENDER AS 
DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.847, de 1º de 
dezembro de 2025 e, ainda, considerando o disposto nos processos administrativos nº 
325830/2025-e e 394831/2025-e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 2.250.000,00 (dois 
milhões, duzentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, 
pertencentes ao orçamento municipal vigente: 
 
Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda 
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda  
Funcional-programática: 4.123.1 
Ação: 2.18 – Parcerias Institucionais 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/28 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 250.000,00 
 
Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda 
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda  
Funcional-programática: 28.846.1 
Ação: 0.1 – Contribuição ao PASEP 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/27 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 2.000.000,00 
 
Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação da dotação 
abaixo descrita: 
 
Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda 
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda  
Funcional-programática: 28.843.1 
Ação: 0.3 – Serviços da Dívida Interna e Externa 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.2.90.00.00/23 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
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Valor: R$ 2.250.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 1º de dezembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.885, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL PARA ATENDER AS 
DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.848, de 1º de 
dezembro de 2025 e, ainda, considerando o disposto nos processos administrativos nº 
353426/2025-e e 394831/2025-e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
destinado a suplementar as dotações abaixo descritas: 
 
Órgão: 36000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Unidade orçamentária: 36036 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Funcional-programática: 8.244.6 
Ação: 2.354 – Desenvolvimento de Atividades Voltadas para Promoção da Cidadania e Direitos 
Humanos 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.50.00.00/857 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 50.000,00 
 
Órgão: 36000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Unidade orçamentária: 36036 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Funcional-programática: 8.244.6 
Ação: 2.348 – Manutenção da Proteção Social Especial 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00/837 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 1.490,00 
 
Órgão: 36000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Unidade orçamentária: 36036 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Funcional-programática: 8.244.6 
Ação: 2.348 – Manutenção da Proteção Social Especial 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.50.00.00/856 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 48.510,00 
 
Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação da dotação 
abaixo descrita: 
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Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo  
Funcional-programática: 99.999.1 
Ação: 2.295 – Reserva de Contingência 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 9.9.90.00.00/454 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 100.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 1º de dezembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 13.887, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA ATENDER AS 
DESPESAS DE DIVERSAS UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.849, de 1º de dezembro de 
2025 e, ainda, considerando o disposto nos processos administrativos nº 354937/2025-e e 396206/2025-e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 11.737.000,00 (onze 
milhões, setecentos e trinta e sete mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, 
pertencentes ao orçamento municipal vigente: 
 
Órgão: 1000 – Gabinete do Prefeito 
Unidade orçamentária: 1002 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.171 – Apoio Administrativo à Proteção e Defesa Civil 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/191 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 80.000,00 
 
Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda 
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda 
Funcional-programática: 4.123.1 
Ação: 2.16 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal da Fazenda 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/18 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 2.850.000,00 
 
Órgão: 6000 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.21 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/276 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 2.500.000,00 
 
Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.81 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/185 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 300.000,00 
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Órgão: 6000 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.21 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00/279 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 700.000,00 
 
Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 
Funcional-programática: 4.122.13 
Ação: 2.302 – Apoio Administrativo à Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00/469 
Fonte: 501 – Destinação: 1.501.7000  
Valor: R$ 12.000,00 
 
Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.306 – Apoio Administrativo à Fundação Genésio Miranda Lins 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00/481 
Fonte: 501 – Destinação: 1.501.7000  
Valor: R$ 5.000,00 
 
Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Funcional-programática: 4.122.8 
Ação: 2.145 – Apoio Administrativo ao Instituto Itajaí Sustentável 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/927 
Fonte: 206662 – Destinação: 1.799.7000  
Valor: R$ 180.000,00 
 
Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Funcional-programática: 4.122.8 
Ação: 2.145 – Apoio Administrativo ao Instituto Itajaí Sustentável 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00/928 
Fonte: 206662 – Destinação: 1.799.7000  
Valor: R$ 110.000,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de Saúde 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/421 
Fonte: 21 – Destinação: 1.500.1002  
Valor: R$ 5.000.000,00 
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Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação das dotações abaixo 
descritas: 
 
Órgão: 1000 – Gabinete do Prefeito 
Unidade orçamentária: 1001 – Gabinete do Prefeito 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.1 – Apoio Administrativo ao Gabinete do Prefeito 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/1 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 80.000,00 
 
Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo  
Unidade orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo 
Funcional-programática: 4.121.1 
Ação: 2.11 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Governo  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/366  
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 1.000.000,00 
 
Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública  
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 4.122.9 
Ação: 2.118 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Segurança Pública  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/96  
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 1.850.000,00 
 
Órgão: 36000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania  
Unidade orçamentária: 36036 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Funcional-programática: 4.122.6 
Ação: 2.346 – Apoio Administrativo e Logístico da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/787  
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 2.500.000,00 
 
Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação  
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.30 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/30  
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 1.000.000,00 
 
Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 
Funcional-programática: 4.122.13 
Ação: 2.302 – Apoio Administrativo à Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
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Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/468 
Fonte: 501 – Destinação: 1.501.7000  
Valor: R$ 12.000,00 
 
Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.306 – Apoio Administrativo à Fundação Genésio Miranda Lins 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/480 
Fonte: 501 – Destinação: 1.501.7000  
Valor: R$ 5.000,00 
 
Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Funcional-programática: 4.122.8 
Ação: 2.145 – Apoio Administrativo ao Instituto Itajaí Sustentável 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/759 
Fonte: 206662 – Destinação: 1.799.7000  
Valor: R$ 290.000,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/432 
Fonte: 21 – Destinação: 1.500.1002  
Valor: R$ 5.000.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 1º de dezembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 13.889, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL PARA ATENDER AS 
DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.853, de 1º de 
dezembro de 2025 e, ainda, considerando o disposto nos processos administrativos nº 
365440/2025-e e 396206/2025-e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial até o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal 
vigente: 
Órgão: 6000 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.344 – Ações de Complementação Alimentar – PMI 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/736 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 300.000,00 
 
Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação da dotação 
abaixo descrita: 
Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 4.122.9 
Ação: 2.118 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/96 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 300.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 1º de dezembro de 2025.  
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 13.891, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA ATENDER AS 
DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.854, de 1º de 
dezembro de 2025 e, ainda, considerando o disposto nos processos administrativos nº 
374350/2025-e e 396206/2025-e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 1.142.500,00 (um 
milhão, cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente: 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de Saúde 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/425 
Fonte: 21 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 1.142.500,00 
 
Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação das 
dotações abaixo descritas: 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 1.97 – Construção de Polos Regionais que Abriguem Central de Material de Esterilização 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/419 
Fonte: 21 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 112.500,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 1.106 – Reforma, Construção e Acessibilidade das Unidades de Saúde – SISMOB 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/538 
Fonte: 21 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 400.000,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
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Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 1.106 – Reforma, Construção e Acessibilidade das Unidades de Saúde – SISMOB 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/636 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 500.000,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 1.105 – Construção Centro Especializado de Fonoaudiologia, Fisioterapia e Reabilitação – 
CEFIR 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/539 
Fonte: 21 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 50.000,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.303.3 
Ação: 1.95 – Construção de Polos Regionais para Descentralização e Dispensação de 
Medicamentos Controlados 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/555 
Fonte: 21 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 80.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 1º de dezembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 13.892, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA – REURB NO NÚCLEO 
URBANO INFORMAL E CONSOLIDADO 
CONHECIDO COMO “HENRIQUE ANTÔNIO 
CUSTÓDIO”, NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o disposto no art. 32 da Lei Federal nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017, e, ainda; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 3737-25-ITJ-REURB, protocolado pela 
empresa Reurb Digital Ltda., visando à regularização fundiária do núcleo urbano informal e 
consolidado denominado “Henrique Antônio Custódio”, localizado no Bairro Itaipava; 
 
CONSIDERANDO o parecer de instauração emitido pelo Presidente da Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária Urbana, que atesta o atendimento dos requisitos legais e técnicos 
mínimos para o início do procedimento; 
 
CONSIDERANDO a relevância da regularização fundiária urbana como instrumento de 
promoção da segurança jurídica, da função social da propriedade, da inclusão social, da melhoria 
da qualidade de vida dos moradores e do ordenamento territorial e ambiental; 
 
CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº 385735/2025-e; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instaurado, nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, o 
procedimento de Regularização Fundiária Urbana – REURB no núcleo urbano informal e 
consolidado denominado “Henrique Antônio Custódio”, localizado no Bairro Itaipava, no 
Município de Itajaí. 
 
Art. 2º A modalidade de REURB será classificada após a emissão do parecer social, a ser 
elaborado pela equipe técnica competente, em conformidade com a legislação aplicável. 
 
Art. 3º A regularização será processada com base na planta de sobreposição, memorial descritivo 
e demais documentos constantes do processo, devendo ser observadas as disposições 
urbanísticas, ambientais, registrais e dominiais previstas na legislação vigente. 
 
Art. 4º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana deverá proceder às 
notificações, publicações e diligências previstas no art. 31 da Lei nº 13.465, de 2017, 
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especialmente quanto à ciência dos confrontantes, confinantes e titulares de domínio, e à 
obtenção dos pareceres técnicos dos órgãos e entidades públicas. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 1º de dezembro de 2025.  

 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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LEI Nº 7.847, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025 
 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR PARA ATENDER AS DESPESAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar até o limite de 
R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar as dotações 
abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente: 
Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda 
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda  
Funcional-programática: 4.123.1 
Ação: 2.18 – Parcerias Institucionais 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/28 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 250.000,00 
Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda 
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda  
Funcional-programática: 28.846.1 
Ação: 0.1 – Contribuição ao PASEP 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/27 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 2.000.000,00 
 
Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação da dotação 
abaixo descrita: 
Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda 
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda  
Funcional-programática: 28.843.1 
Ação: 0.3 – Serviços da Dívida Interna e Externa 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.2.90.00.00/23 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 2.250.000,00 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 1º de dezembro de 2025.  
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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LEI Nº 7.848, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL PARA ATENDER AS 
DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial até o limite 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas: 
 
Órgão: 36000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Unidade orçamentária: 36036 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Funcional-programática: 8.244.6 
Ação: 2.354 – Desenvolvimento de Atividades Voltadas para Promoção da Cidadania e Direitos 
Humanos 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.50.00.00/857 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 50.000,00 
 
Órgão: 36000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Unidade orçamentária: 36036 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Funcional-programática: 8.244.6 
Ação: 2.348 – Manutenção da Proteção Social Especial 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00/837 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 1.490,00 
 
Órgão: 36000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Unidade orçamentária: 36036 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Funcional-programática: 8.244.6 
Ação: 2.348 – Manutenção da Proteção Social Especial 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.50.00.00/856 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 48.510,00 
 
Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação da 
dotação abaixo descrita: 
 
Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo  
Funcional-programática: 99.999.1 
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Ação: 2.295 – Reserva de Contingência 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 9.9.90.00.00/454 
Fonte: 2078 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 100.000,00 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 1º de dezembro de 2025.  
 
 

 
ROBISON JOSÉ COELHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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LEI Nº 7.849, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025 
 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR PARA ATENDER AS DESPESAS DE 
DIVERSAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar até o limite de 
R$ 11.737.000,00 (onze milhões, setecentos e trinta e sete mil reais), destinado a suplementar as dotações 
abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente: 
 
Órgão: 1000 – Gabinete do Prefeito 
Unidade orçamentária: 1002 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.171 – Apoio Administrativo à Proteção e Defesa Civil 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/191 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 80.000,00 
 
Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda 
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda 
Funcional-programática: 4.123.1 
Ação: 2.16 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal da Fazenda 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/18 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 2.850.000,00 
 
Órgão: 6000 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.21 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/276 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 2.500.000,00 
 
Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.81 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/185 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 300.000,00 
 
Órgão: 6000 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.21 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00/279 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 700.000,00 
 
Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 
Funcional-programática: 4.122.13 
Ação: 2.302 – Apoio Administrativo à Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00/469 
Fonte: 501 – Destinação: 1.501.7000  
Valor: R$ 12.000,00 
 
Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.306 – Apoio Administrativo à Fundação Genésio Miranda Lins 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00/481 
Fonte: 501 – Destinação: 1.501.7000  
Valor: R$ 5.000,00 
 
Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Funcional-programática: 4.122.8 
Ação: 2.145 – Apoio Administrativo ao Instituto Itajaí Sustentável 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/927 
Fonte: 206662 – Destinação: 1.799.7000  
Valor: R$ 180.000,00 
 
Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Funcional-programática: 4.122.8 
Ação: 2.145 – Apoio Administrativo ao Instituto Itajaí Sustentável 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00/928 
Fonte: 206662 – Destinação: 1.799.7000  
Valor: R$ 110.000,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de Saúde 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/421 
Fonte: 21 – Destinação: 1.500.1002  
Valor: R$ 5.000.000,00 
 
Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação das dotações 
abaixo descritas: 



Página         - Ano XXV - Edição Extra Nº 3094 - 3 de dezembro de 2025 6

                
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

 
Órgão: 1000 – Gabinete do Prefeito 
Unidade orçamentária: 1001 – Gabinete do Prefeito 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.1 – Apoio Administrativo ao Gabinete do Prefeito 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/1 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 80.000,00 
 
Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo  
Unidade orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo 
Funcional-programática: 4.121.1 
Ação: 2.11 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Governo  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/366  
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 1.000.000,00 
 
Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública  
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 4.122.9 
Ação: 2.118 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Segurança Pública  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/96  
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 1.850.000,00 
 
Órgão: 36000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania  
Unidade orçamentária: 36036 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Funcional-programática: 4.122.6 
Ação: 2.346 – Apoio Administrativo e Logístico da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/787  
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 2.500.000,00 
 
Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação  
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.30 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/30  
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 1.000.000,00 
 
Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 
Funcional-programática: 4.122.13 
Ação: 2.302 – Apoio Administrativo à Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/468 
Fonte: 501 – Destinação: 1.501.7000  
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Valor: R$ 12.000,00 
 
Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.306 – Apoio Administrativo à Fundação Genésio Miranda Lins 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/480 
Fonte: 501 – Destinação: 1.501.7000  
Valor: R$ 5.000,00 
 
Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS 
Funcional-programática: 4.122.8 
Ação: 2.145 – Apoio Administrativo ao Instituto Itajaí Sustentável 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/759 
Fonte: 206662 – Destinação: 1.799.7000  
Valor: R$ 290.000,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/432 
Fonte: 21 – Destinação: 1.500.1002  
Valor: R$ 5.000.000,00 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 1º de dezembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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LEI Nº 7.853, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025 
 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL PARA ATENDER AS DESPESAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial até o limite 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente: 
 
Órgão: 6000 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.344 – Ações de Complementação Alimentar – PMI 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/736 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 300.000,00 
 
Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação da 
dotação abaixo descrita: 
 
Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 4.122.9 
Ação: 2.118 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/96 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 300.000,00 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 1º de dezembro de 2025.  
 

 
ROBISON JOSÉ COELHO 

Prefeito Municipal 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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LEI Nº 7.854, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025 
 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR PARA ATENDER AS DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar até a 
importância de R$ 1.142.500,00 (um milhão, cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais), 
destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente: 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de Saúde 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/425 
Fonte: 21 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 1.142.500,00 
 
Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação das 
dotações abaixo descritas: 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 1.97 – Construção de Polos Regionais que Abriguem Central de Material de Esterilização 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/419 
Fonte: 21 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 112.500,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 1.106 – Reforma, Construção e Acessibilidade das Unidades de Saúde – SISMOB 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/538 
Fonte: 21 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 400.000,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.301.3 
Ação: 1.106 – Reforma, Construção e Acessibilidade das Unidades de Saúde – SISMOB 
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/636 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 500.000,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 1.105 – Construção Centro Especializado de Fonoaudiologia, Fisioterapia e Reabilitação – 
CEFIR 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/539 
Fonte: 21 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 50.000,00 
 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.303.3 
Ação: 1.95 – Construção de Polos Regionais para Descentralização e Dispensação de 
Medicamentos Controlados 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/555 
Fonte: 21 – Destinação: 1.500.1002 
Valor: R$ 80.000,00 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 1º de dezembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

ATOS DA FUND. CULTURAL
SEGUNDO RESULTADO EDITAL Nº 012/2025 

CREDENCIAMENTO DE AÇÕES CULTURAIS PARA REALIZAÇÃO DO NATAL ENCANTO 2025 NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC. 
 

ATRAÇÃO NOME PROJETO/INSCRIÇÃO SITUAÇÃO 

3.3.1 PRODUÇÃO GERAL  Sem inscrições  

3.3.2 REGÊNCIA GERAL  Sem inscrições  

3.3.3 DIREÇÃO ARTÍSTICA  Sem inscrições  

3.3.4 DIREÇÃO MUSICAL Sem inscrições  

3.3.5 CORO ADULTO POLIFÔNICO Sem inscrições  

3.3.6 CORO BASE Sem inscrições  

3.3.7 BANDA BASE Sem inscrições  

3.3.8 DIRETOR DE PALCO   

João Luís Martins Jão Madalena (38) CREDENCIADO 

3.3.9 TÉCNICO DE SOM   

João Luís Martins Jão Madalena (38) CREDENCIADO 

3.3.10 DECORAÇÃO DE NATAL Sem inscrições  

3.3.11 PERSONAGENS NATALINOS Sem inscrições  

3.3.12 PAPAI NOEL Sem inscrições  

3.3.13 GRUPOS DE DANÇAS Sem inscrições  

3.3.14 VEÍCULO ALEGÓRICO - CHARANGA   

André Felipe dos Santos Sonare Assessoria Musical (27) CREDENCIADO 

3.3.15 VEÍCULO ALEGÓRICO - ÔNIBUS Sem inscrições  

3.3.16 VEÍCULO ALEGÓRICO - TREM Sem inscrições  

3.3.17 VEÍCULO ALEGÓRICO - TRENÓ Sem inscrições  

3.3.18 BANDINHAS NATALINAS (5 INTEGRANTES) Sem inscrições  

3.3.19 BANDINHAS NATALINAS (10 INTEGRANTES) Sem inscrições  

3.3.20 TERNO DE REIS Sem inscrições  

3.3.21 APRESENTADOR Sem inscrições  

3.3.22 PROFISSIONAL DE AUDIOVISUAL   

Osmar João Andrade Junior Osmar João Andrade Junior (41) CREDENCIADO 

3.3.23 ESPETÁCULO DE NATAL Sem inscrições  
 

Avaliação do Conselho Deliberativo da Fundação Cultural de Itajaí 

No dia 03 de dezembro de 2025, o Conselho Deliberativo da Fundação Cultural de Itajaí, reuniu-se de forma remota, para realizar a análise dos 
processos de habilitação dos interessados até a data supracitada. Foram examinados os documentos apresentados no sistema prosas, verificado 
o cumprimento dos requisitos técnicos e artísticos exigidos no edital, bem como realizada a avaliação dos portfólios e materiais comprobatórios 
encaminhados pelos proponentes. 

 
CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ 
I – Anna Carolina Cristofolini Martins, Superintendente Administrativa das Fundações; 
II – Elisabete Laurindo de Souza, Diretora Executiva da Fundação Cultural de Itajaí; 
III – Maria Luiza Amaral, Diretora do Conservatório de Música Carlinhos Niehues; 
IV – Daiane Cristina da Silva da Rosa, Diretora do Teatro Municipal de Itajaí; 
V – João Wenceslau Ricardo Neto, Diretor da Casa da Cultura Dide Brandão; 
VI – Fabiana Pisseta, Diretora do Programa de Artes; 
VII – Lucy Anita Arêas de Campos Otero, Gerente do Museu Etno Arqueológico; 
VIII – Cássia Gisele Fiorenzano. Diretora de Promoção e divulgação no Turismo. 
DECRETO Nº 13.726, DE 8 DE AGOSTO DE 2025. 

ATOS DA SEDUH

 

NOTIFICAÇÃO 
IVF 074/25 

 
DATA: 03/12/2025 
HORA: 15:00 

NOTIFICADOS(AS)  CPF/CNPJ 

ESPOLIO DE VILMA COUTINHO  072.XXX.XXX-53 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

PEDRO ANTONIO FAYAL, N109 - SAO JOAO  202.022.04.0315.0000.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

IMÓVEL EM ESTADO DE ABANDONO, LOCALIZADO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO, EM ESTADO DE MÁ 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. 
OBRIGAÇÕES (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI) 

PROVIDENCIAR A LIMPEZA/DRENAGEM/ROÇADANO IMÓVEL, DEVENDO CONSERVÁ-LO E MANTÊ-LO EM PERFEITO 
ESTADO DE LIMPEZA. SEM DEIXAR DE OBSERVAR AS DISPOSIÇÕES DO INIS (INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL) E DE 
OUTROS ÓRGÃOS COMPETENTES, EM RELAÇÃO À SUPRESSÃO/PODA DE VEGETAÇÃO. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA NOTIFICAÇÃO 

30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei Complementar 467/2024 – Art. 98 - Os responsáveis por obras paralisadas e por edificações em ruínas ou em estado de 
abandono ficam obrigados a: 
I - mantê-las de forma a garantir a segurança, a limpeza e a salubridade do local; 
II - executar a completa vedação do imóvel ou das estruturas existentes, a fim de evitar sua ocupação irregular; 
III - executar todas as recomendações ou determinações provenientes do Poder Público. 
 
Lei Complementar 467/2024 – Art. 134 - Para as infrações previstas nesta Lei Complementar, serão aplicadas as seguintes multas: 
XV - deixar de atender às demais notificações expedidas pelas autoridades fiscais, atinentes a multas não previstas neste artigo ou 
em legislação específica - 10 (dez) UFM. 
 
 
 

RECEBIDO (ART. 114 DA LEI Nº 467/2024)  
EM __/__/____ POR: 
 
                                Publicado em edital        

_______________________________ 
ASSINATURA (ART. 115 DA LEI Nº 467/2024) 

NOME: 
CPF: 
OBSERVAÇÕES: 
 

 
 

 
 

_______________________________ 
ISABELLA VECCHINI FERRAZ 

AUDITORA FISCAL MUNICIPAL 
MATRÍCULA 2629301  

RECURSO ADMINISTRATIVO: O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para 
tanto, o recurso deverá ser protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o 
requerente deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
 

 

NOTIFICAÇÃO 
IVF 080/25 

 
DATA:  26/11/2025 
HORA:  13:00 

NOTIFICADOS(AS)  CPF/CNPJ 

JOSE NELSON NOTARI  030.XXX.XXX-53 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

BLUMENAU, N1041 - SAO JOAO  202.043.01.0412.0001.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

EDIFICAÇÃO CONCLUÍDA, SEM O DEVIDO ALVARÁ DE HABITE-SE DA ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA. 
OBRIGAÇÕES (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI) 

REGULARIZAR-SE PERANTE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 
APRESENTAR/OBTER ALVARÁ DE HABITE-SE. 
SENDO O CASO, REGULARIZAR PROJETOS/LICENÇAS DE CONSTRUÇÃO, REFERENTE ÀS ÁREAS DE AMPLIAÇÃO. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA NOTIFICAÇÃO 

30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO SERÁ LAVRADO AUTO DE INFRAÇÃO CONFORME ART. 134 DA LEI Nº 467/2024. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES: LEI COMPLEMENTAR Nº 467, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Art. 20. Os proprietários ou possuidores são corresponsáveis por quaisquer obras ou serviços realizados em seu imóvel, ainda que executados, sem 
o seu consentimento, por inquilino, morador ou terceiros, nos termos desta Lei Complementar e das demais normas correlatas. 
 

Art. 33. O fluxo convencional de obras abrange, nos termos desta Lei Complementar, as seguintes etapas: 
I - regularidade cadastral do imóvel; II - consulta prévia; III - aprovação de projeto; IV - licenciamento; V - início e término da obra; 
VI - habite-se; VII - atualização cadastral do imóvel. 
 

Art. 43 - § 4º Após a conclusão de qualquer obra licenciada nos termos do caput, será obrigatória a instauração do respectivo processo de habite-se 
pelo proprietário ou possuidor do imóvel. 
 

Art. 48 - Considera-se concluída, para fins de expedição de habite-se, a obra ou edificação em condição de habitabilidade e com instalações 
hidrossanitárias em funcionamento. 
 

Art. 49 - Toda edificação, seja qual for seu uso, deverá obter alvará de habite-se antes de sua ocupação. 
§ 1º Será considerada regular, nos termos dessa Lei Complementar, a edificação que possuir habite-se compatível com a área construída existente e 
com seu uso, independentemente da data de conclusão da obra. 
§ 2º O proprietário ou possuidor do imóvel deverá instaurar processo de habite-se junto à Municipalidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
conclusão da obra, ainda que a edificação não esteja ocupada. 
§ 3º O alvará de habite-se será expedido após a apresentação dos documentos necessários e o deferimento da vistoria. 
 
 

Art. 121. É de inteira responsabilidade do notificado ou autuado comprovar, nos prazos estabelecidos para apresentação de defesa, a regularização 
das circunstâncias constatadas pelos órgãos de fiscalização, sob pena de nova autuação e de lançamento das respectivas multas. 
 

Art. 134 - Para as infrações previstas nesta Lei Complementar, serão aplicadas as seguintes multas: 
IX - ocupar edificação sem o respectivo alvará habite-se ou não atender às notificações de habite-se - 20 (vinte) UFM; 
 
RECEBIDO (ART. 114 DA LEI Nº 467/2024)  
EM __/__/____ POR: 
 
                               Publicado em edital 

_______________________________ 
ASSINATURA (ART. 115 DA LEI Nº 467/2024) 

NOME: 
CPF: 
OBSERVAÇÕES: 
 

 
 

 
 
 

_______________________________ 
ISABELLA VECCHINI FERRAZ 

AUDITORA FISCAL MUNICIPAL 
MATRÍCULA  2629301 

RECURSO ADMINISTRATIVO: O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para 
tanto, o recurso deverá ser protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o 
requerente deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
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NOTIFICAÇÃO 
IVF 081/25 

 
DATA:  26/11/2025 
HORA:  13:00 

NOTIFICADOS(AS)  CPF/CNPJ 

MARCO ANTONIO CACHEL  118.XXX.XXX-68 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

JOSE PEREIRA LIBERATO, N1120, AREA REMANESCENTE - SAO JOAO  202.101.02.0250.0002.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

EDIFICAÇÃO CONCLUÍDA, SEM O DEVIDO ALVARÁ DE HABITE-SE DA ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA. 
OBRIGAÇÕES (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI) 

REGULARIZAR-SE PERANTE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 
APRESENTAR/OBTER ALVARÁ DE HABITE-SE. 
SENDO O CASO, REGULARIZAR PROJETOS/LICENÇAS DE CONSTRUÇÃO, REFERENTE ÀS ÁREAS DE AMPLIAÇÃO. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA NOTIFICAÇÃO 

30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO SERÁ LAVRADO AUTO DE INFRAÇÃO CONFORME ART. 134 DA LEI Nº 467/2024. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES: LEI COMPLEMENTAR Nº 467, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Art. 20. Os proprietários ou possuidores são corresponsáveis por quaisquer obras ou serviços realizados em seu imóvel, ainda que executados, sem 
o seu consentimento, por inquilino, morador ou terceiros, nos termos desta Lei Complementar e das demais normas correlatas. 
 

Art. 33. O fluxo convencional de obras abrange, nos termos desta Lei Complementar, as seguintes etapas: 
I - regularidade cadastral do imóvel; II - consulta prévia; III - aprovação de projeto; IV - licenciamento; V - início e término da obra; 
VI - habite-se; VII - atualização cadastral do imóvel. 
 

Art. 43 - § 4º Após a conclusão de qualquer obra licenciada nos termos do caput, será obrigatória a instauração do respectivo processo de habite-se 
pelo proprietário ou possuidor do imóvel. 
 

Art. 48 - Considera-se concluída, para fins de expedição de habite-se, a obra ou edificação em condição de habitabilidade e com instalações 
hidrossanitárias em funcionamento. 
 

Art. 49 - Toda edificação, seja qual for seu uso, deverá obter alvará de habite-se antes de sua ocupação. 
§ 1º Será considerada regular, nos termos dessa Lei Complementar, a edificação que possuir habite-se compatível com a área construída existente e 
com seu uso, independentemente da data de conclusão da obra. 
§ 2º O proprietário ou possuidor do imóvel deverá instaurar processo de habite-se junto à Municipalidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
conclusão da obra, ainda que a edificação não esteja ocupada. 
§ 3º O alvará de habite-se será expedido após a apresentação dos documentos necessários e o deferimento da vistoria. 
 
 

Art. 121. É de inteira responsabilidade do notificado ou autuado comprovar, nos prazos estabelecidos para apresentação de defesa, a regularização 
das circunstâncias constatadas pelos órgãos de fiscalização, sob pena de nova autuação e de lançamento das respectivas multas. 
 

Art. 134 - Para as infrações previstas nesta Lei Complementar, serão aplicadas as seguintes multas: 
IX - ocupar edificação sem o respectivo alvará habite-se ou não atender às notificações de habite-se - 20 (vinte) UFM; 
 
RECEBIDO (ART. 114 DA LEI Nº 467/2024)  
EM __/__/____ POR: 
 
                                 Publicado em edital 

_______________________________ 
ASSINATURA (ART. 115 DA LEI Nº 467/2024) 

NOME: 
CPF: 
OBSERVAÇÕES: 
 

 
 

 
 
 

_______________________________ 
ISABELLA VECCHINI FERRAZ 

AUDITORA FISCAL MUNICIPAL 
MATRÍCULA 2629301  

RECURSO ADMINISTRATIVO: O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para 
tanto, o recurso deverá ser protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o 
requerente deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
 

 

NOTIFICAÇÃO 
IVF 082/25 

 
DATA:  26/11/2025 
HORA:  13:00 

NOTIFICADOS(AS)  CPF/CNPJ 

ESTRUTURATEC INCORPORACOES LT.  85.359.503/0001-00 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

BLUMENAU, N1500, GALPAO 3 - BARRA DO RIO  212.035.02.0360.0005.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

EDIFICAÇÃO CONCLUÍDA, SEM O DEVIDO ALVARÁ DE HABITE-SE DA ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA. 
OBRIGAÇÕES (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI) 

REGULARIZAR-SE PERANTE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 
APRESENTAR/OBTER ALVARÁ DE HABITE-SE. 
SENDO O CASO, REGULARIZAR PROJETOS/LICENÇAS DE CONSTRUÇÃO, REFERENTE ÀS ÁREAS DE AMPLIAÇÃO. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA NOTIFICAÇÃO 

30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO SERÁ LAVRADO AUTO DE INFRAÇÃO CONFORME ART. 134 DA LEI Nº 467/2024. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES: LEI COMPLEMENTAR Nº 467, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Art. 20. Os proprietários ou possuidores são corresponsáveis por quaisquer obras ou serviços realizados em seu imóvel, ainda que executados, sem 
o seu consentimento, por inquilino, morador ou terceiros, nos termos desta Lei Complementar e das demais normas correlatas. 
 

Art. 33. O fluxo convencional de obras abrange, nos termos desta Lei Complementar, as seguintes etapas: 
I - regularidade cadastral do imóvel; II - consulta prévia; III - aprovação de projeto; IV - licenciamento; V - início e término da obra; 
VI - habite-se; VII - atualização cadastral do imóvel. 
 

Art. 43 - § 4º Após a conclusão de qualquer obra licenciada nos termos do caput, será obrigatória a instauração do respectivo processo de habite-se 
pelo proprietário ou possuidor do imóvel. 
 

Art. 48 - Considera-se concluída, para fins de expedição de habite-se, a obra ou edificação em condição de habitabilidade e com instalações 
hidrossanitárias em funcionamento. 
 

Art. 49 - Toda edificação, seja qual for seu uso, deverá obter alvará de habite-se antes de sua ocupação. 
§ 1º Será considerada regular, nos termos dessa Lei Complementar, a edificação que possuir habite-se compatível com a área construída existente e 
com seu uso, independentemente da data de conclusão da obra. 
§ 2º O proprietário ou possuidor do imóvel deverá instaurar processo de habite-se junto à Municipalidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
conclusão da obra, ainda que a edificação não esteja ocupada. 
§ 3º O alvará de habite-se será expedido após a apresentação dos documentos necessários e o deferimento da vistoria. 
 
 

Art. 121. É de inteira responsabilidade do notificado ou autuado comprovar, nos prazos estabelecidos para apresentação de defesa, a regularização 
das circunstâncias constatadas pelos órgãos de fiscalização, sob pena de nova autuação e de lançamento das respectivas multas. 
 

Art. 134 - Para as infrações previstas nesta Lei Complementar, serão aplicadas as seguintes multas: 
IX - ocupar edificação sem o respectivo alvará habite-se ou não atender às notificações de habite-se - 20 (vinte) UFM; 
 
RECEBIDO (ART. 114 DA LEI Nº 467/2024)  
EM __/__/____ POR: 
 
                                 Publicado em edital 

_______________________________ 
ASSINATURA (ART. 115 DA LEI Nº 467/2024) 

NOME: 
CPF: 
OBSERVAÇÕES: 
 

 
 

 
 

 
_______________________________ 

ISABELLA VECCHINI FERRAZ 
AUDITORA FISCAL MUNICIPAL 

MATRÍCULA  2629301 

RECURSO ADMINISTRATIVO: O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para 
tanto, o recurso deverá ser protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o 
requerente deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
 

 

NOTIFICAÇÃO 
IVF 083/25 

 
DATA: 03/12/2025 
HORA: 14:06 

NOTIFICADOS(AS)  CPF/CNPJ 

WANDERLUST PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA  42.868.271/0001-03 
LOCAL DA INFRAÇÃO  CADASTRO/INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

DOUTOR OSMAR NUNES, N229, LOTE 20 - SAO JOAO  212.007.01.0724.0000.000 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

IMÓVEL EM ESTADO DE ABANDONO, LOCALIZADO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO, EM ESTADO DE MÁ 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. 
OBRIGAÇÕES (O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI) 

PROVIDENCIAR A LIMPEZA/DRENAGEM/ROÇADANO IMÓVEL, DEVENDO CONSERVÁ-LO E MANTÊ-LO EM PERFEITO 
ESTADO DE LIMPEZA. SEM DEIXAR DE OBSERVAR AS DISPOSIÇÕES DO INIS (INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL) E DE 
OUTROS ÓRGÃOS COMPETENTES, EM RELAÇÃO À SUPRESSÃO/PODA DE VEGETAÇÃO. 
PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DESTA NOTIFICAÇÃO 

30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA. 
O DESCUMPRIMENTO DESTA PODERÁ ACARRETAR AS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei Complementar 467/2024 – Art. 98 - Os responsáveis por obras paralisadas e por edificações em ruínas ou em estado de 
abandono ficam obrigados a: 
I - mantê-las de forma a garantir a segurança, a limpeza e a salubridade do local; 
II - executar a completa vedação do imóvel ou das estruturas existentes, a fim de evitar sua ocupação irregular; 
III - executar todas as recomendações ou determinações provenientes do Poder Público. 
 
Lei Complementar 467/2024 – Art. 134 - Para as infrações previstas nesta Lei Complementar, serão aplicadas as seguintes multas: 
XV - deixar de atender às demais notificações expedidas pelas autoridades fiscais, atinentes a multas não previstas neste artigo ou 
em legislação específica - 10 (dez) UFM. 
 
 
 

RECEBIDO (ART. 114 DA LEI Nº 467/2024)  
EM __/__/____ POR: 
 
          Encaminhado por e-mail: Carlos@royalcargo.com.br  
               Encaminhado por mensagem: (11)92437100 
                                 Publicado em edital                    

_______________________________ 
ASSINATURA (ART. 115 DA LEI Nº 467/2024) 

NOME: 
CPF: 
OBSERVAÇÕES: 
 

 
 

 
 
 
 

_______________________________ 
ISABELLA VECCHINI FERRAZ 

AUDITORA FISCAL MUNICIPAL 
MATRÍCULA  2629301 

RECURSO ADMINISTRATIVO: O requerente poderá apresentar defesa a este auto fiscal com as provas documentais que pretenda produzir. Para 
tanto, o recurso deverá ser protocolado digitalmente via Aprova Digital, acessando  https://itajai.prefeituras.net/login. Para mais informações, o 
requerente deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
 

ATOS DO SEMASA
 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2025 

Processo Administrativo Nº 2025-SUP-100287 

 

REGISTRO NO TCE/SC Nº 581D52969FEF8BD55E86C3F3F0D043DD1E2048C0 
 

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 

à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para: Contratação de 
empresa especializada para a prestação dos serviços de assistência técnica, 
manutenção em caráter preventivo e corretivo com fornecimento de peças 
componentes e acessórios, do sistema de ar condicionado das Sedes 
Administrativa e Operacional do SEMASA, Estações de Tratamento de Água, 
Captação do São Roque, Estação de Tratamento de Esgoto, Sede Nova e ETA 
Limoeiro, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a 

regência da Lei n° 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/MPE nº 073/2022, da 

Lei Complementar n° 123/06, do Decreto Federal n° 8.538/15, do Decreto Municipal 

12.840/2023. 

O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no 

Departamento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.gov.br/compras e 

www.semasaitajai.com.br/licitacoes. 
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia 14 de janeiro de 2026,       

no Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras, com participação 

aberta às proponentes e ao público. 

 
Itajaí/SC, 03 de dezembro de 2025 

 
 

 
Celso Hugo Praun Filho 

Diretor Geral 
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